
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES No        , DE 2013 

(Do Sr. CARLOS ROBERTO) 

Solicita informações a respeito da 
concessão do Aeroporto Internacional de 
Guarulhos. 

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal, e 

nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja 

encaminhado ao Senhor Ministro-Chefe da Secretaria de Aviação Civil da 

Presidência da República o seguinte pedido de informações: 

Findo o período de gestão compartilhada no Aeroporto 

Internacional de Guarulhos, em São Paulo, da qual tomavam parte a Infraero e 

a Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A., avulta a 

necessidade de algumas instituições de Estado – o Parlamento, inclusive – 

dedicarem mais atenção à atuação do capital privado no controle do referido 

aeroporto. Trata-se de experiência nova no País, em setor da infraestrutura que 

serve a alguns dos setores mais dinâmicos da economia. 

Em vista disso, gostaríamos de saber: 

1. Qual o inteiro teor do contrato de concessão do 

Aeroporto Internacional de Guarulhos, firmado entre o Poder Executivo Federal 

e a Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A.? 

2. Existe compromisso, contratual ou extracontratual, de 

se manter, sob a nova gestão, o corpo de funcionários do aeroporto e as 

condições de trabalho anteriormente existentes (remuneração, inclusive)? 

Havendo demissões, prevê-se algum tratamento especial aos dispensados? 

3. Especificamente, quais os valores, as finalidades e os 

cronogramas dos investimentos previstos no contrato e no programa de 

exploração?  
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Sendo o que se tinha a solicitar, subscrevemo-nos. 

 

Sala das Sessões, em        de                          de 2013. 

Deputado CARLOS ROBERTO 
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